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ESTADO DE SERGIPE

IUUI'IICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 056/2021.

coNTRATo oe tocaçÃo euE ENTRE sr
SELEBRAM, DE Uttt LADO, O UUUTCÍp1O Oe

^rossÁ 
SENHoRA DAS DORESE, DO

ourRo, uxrn locaçõEs E sERvrços
LTDA - EIRELI, FUNDAMENTADO NO
pnzeÃo PRESENcTAL No o3/zoz7 sRP.

o l,,lulrcÍpro DE NossA SENHoRA DAs DoREs /sE, por intermédio de sua Prefeitura,
inscrita no CNPJ sob o no 13.094.44610001-74, com sede no Calçadão da Rua .loão dos Reis Lima
Neto. 64. centro, Nossa Senhora das Dores/SE, inscrita no CNPJ sob o no. L3.094.446/000I -74,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito(a), o(a) S(a).
lurz uÁnro PERETRA DE SANTANA. portador da Cédula de Identidade L199279 sPP/sE e
inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82, residente e domiciliado nesta cidade e a e a empresa
ulrrn locaçõEs E sERvIços LTDA. pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF
sob o no 23,a42.a321OOO1-5O, com sede e foro na Avenida Santo Antonio,32B - Centro -
Lagarto/SE - CEP 49.400-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por IGOR ANDRADE FONTES, CPF 030.182.195-03, celebram o presente Contrato de Empreitada
por Preço Unitário, decorrente do Processo Licitatório no. O3/2O21, modalidade Pregão Presencial,
e Ata de Registro de Preços no l4/2o2L, que será regido pela Federal no A.666/93 de 21 de junho
de 1993 com suas alterações posteriores e Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei Complementar No L47, de 07 de agosto de 2014, e demais disposições
legais aplicáveis e previstas no presente Edital e seus Anexos e Lei Federal no. 10.192101 e as
Cláusulas e condições elencadas:

cúusuLA I - Do oBrETo (art. 55, inciso r. da Lei no 8.666/93'l
1.1. O presente instrumento tem por objeto contÍatação de empresâ para locação
CAMINHÃo PrPA: Locação de veículo tipo caminhão pipa, movido a Diesel, com
capacidade para 2o.oool, ano de fabricação não inferior a 2o1o com quilometragem
livre, com motorista, manutenção corÍetiva e prêventiva por conta da contratada, para
uso da Prefeitura lrlunicipal de Nossa senhora das Dores, conforme especificações
técnicas constantês no Anexo I deste Editã|.

Itêm Oescrição Ouaít Marca UN Qrd. Vl. Unitário Vl. Total

I

CAMINHÃo PIPA: Locação de
veículo tipo caminhão pipa.
movido a Diesel, com
capacidade para 20.000L,
ano de fabricação não
inferior a 2010 com
quilometragem livre, com
motorista, manutenção
corretiva e preventiva pol
conta da contratada

1
rvECon-EcToR

240E25
IY ES 8.985,00 107.820,00

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no O3/2O21, e seus anexos e
a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, xI da Lei n' 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

CLÀUSULÂ SEGUNDÂ DO REGIME DE xECllcÂô íârt- 55- inc so II- da Lei no
a.666/93)
2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indi
por Preço Unitário.

, sob o Regime de Empreitada

72,00
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da Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a

CONTRATADA, o valor mensal de R$ 8.985,00 (oito mil novecentos e oitenta e cinco reais)
totalizando um valor global de R$ 1O7.82O,O0 (cento e sete mil oitocentos e vinte reais).
§1o - o pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá
de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art.40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contÍatados, em moeda coÍrente bÍasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
II - inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
uI - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
partícipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA íArt. 55. inciso rV. da Lei no. 8.666/93)
4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8.666/93, com alterações
posteriores.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente
pela autoridade competente:

. Quando os serviços forem prestados regularmente;

. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;

. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;

. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

at Àt tct 
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4.2.L
4.2.2
4.2.3
4.2.4

iF-iê^ r, .l- I Ãi ho

8.666/93)
5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão
por conta da Dotação orçamentária abaixo especificada:
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cúusula sExrA ' Do DrRErro E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart. 55. inciso VII

UNI9ADE
onclueurÁera

FONTE DE
RECURSO

30056 - Sec. de
Agricultur4

Abastecimento, lrrigação
E Desenvolvimento Rural

20.122.1016.6352 -
Manutençào da Secretaria
Municipal de Agricultura,
Abastecimento, Irrigação e

Desenvolvimento Rural

33903900 100r 0000

e XIIL da Lei n" 8.666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Termo, sob pena de sua
rescisão e aplicação das pênalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta e só
podendo realizar subcontratação do objeto contratual. mediante prévia e expressa autorização da
contratante;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natuTeza o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fornecer ao
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CoNTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
.Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúUsULA SÉTIMA - DAs MULTAS E PE LIDÂDES íArt. 55. inciso VIL da Lei no
4.666/93)

7.f. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o MUNICÍPIO poderá, garantida
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

III - suspensão temporária de participar em licitação do MUNI1ÍPI, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.
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AçAO cLASSTF-rCAçAO
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplic.ou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir o MUNICIPIO pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o grazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ADVERTENCIA: E o aviso por escríto, emitido quando a CONTRAÍADA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste Contrato quando se
tratar de entrega de bens, caso seja identiflcado atraso inferior a 5 (cinco) dias no
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Físico - Financeiro, não justificado
pela CONTRATADA.

MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Gestor e
Fiscal deste Contrato, por atraso injustificado no fornecimento dos bens, sendo esta
parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

7.1.2.L. Nos casos de atrasos:

a)0,33olo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens
objeto deste Contrato. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9o/o (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta)
dias dê atraso;

7 .1.2

u*;

b)0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso. na entrega dos
bens objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferenç, devidamente atualizada pelo Indice
Geral de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente. que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO ou cobrados judicialmente. O

7 .t.2.2.

c) 2% (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste contrato. nos casos de
recusa ou inexecução:

d) 15o/o (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto do contrato,
calculado sobre a parte inadimplente;

A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo
80, da Lei no 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à CONTRATADA a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do
parágrafo 30 do artigo 86 da Lei no 8.666/93, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

a partir do

^l

atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecuti

e) 20olo (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega do objeto
contratado.

7.L.L,

7.L.2.3-

C}



dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no
MUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.
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92, 93, 94, 95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitem 17.1 poderão também ser aplicadas a
que em razão deste Contrato:

7.1.2.5.

7 .t.2.6

7.L.2.7 .

7.1.2.4. Em despacho. com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b)A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobra nça.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias. será aberto Processo Administrativo
pelo Gestor e Fiscal deste Contrato com o objetivo da rescisão unilateral do contrato,
exceto se houver justificado interesse do MUNICIPIO em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma das alíneas do subitem 7.1.2,L,

Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, o Ma|NICÍPIO se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 2Oo/o do
saldo do valor contratual.

7 .t.2.8 Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto na alínea
"e", do -subitem 7.1.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que o
MUNICÍPIO rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação
das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

susPENsÃo TEMPoRÁRIA: É a sanção pecuniária que será imposta à
CONTRATAD+ pela Secretaria Municipal de Planejamento, que impede
temporariamente a Contratada de participar de licitações e de contratar côm o
ItIUNICIPIO, e suspende o registro no Cadastro Municipal de Fornecedores e
Prestadores de Serviços de acordo com os prazos a seguir:

7 .L.3.

a) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta. ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,
ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b)Por até 5 (cinco) anos. quando a CONÍRATADA, receber qualquer das multas
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de
modo inidôneo.

A penalidade de suspensão será publicada no DIÁRIo oFrCrAL DO MUNICÍPIo =
DO].T e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS na sede do MUNICÍPIO.

DECLARAçÃo DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada
somente pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90,

NTRATADA

7 .1.4.L.

7.2.

L7.2.1.

i*,

7.L.3.L.

7.1.4.

I

d,
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a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

';!!J

A penalidade de declaração de inidoneidade será publicada no DIÁRIo oFrCrAL Do
MUNrCÍPrO - DOM e qUlOnO DE AVISOS E EDITAIS, na sede do MUNICÍPIO,
e comunicada ao Sistema de Cadastramento Uniflcado de Fornecedores SICAF do
Governo Federal.

7 .4.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1. desta Cláusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e pÍazos;

Lentidão no cumprimento do contrato, levando ao MUNIC1PIO a presumir a não
conclusão da entrega dos bens no pÍazo estipulado;

Atraso injustificado no início da entrega dos bens;

ParalisaÉo da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autorização do
MUNICIPIO;

Subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associaÇão do contratado
com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusão;
cisão ou incorporação da pessoa jurídica da contratada, que afete a boa execução
contratual.

Desatendimento das determinações regulares do Geslor e Fiscal deste Contrato. bem
como dos seus superiores hierárquicos:

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato que serão anotadas.
obrigatoriamente, no "Iivro de ocorrências",

Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

Dissolução da sociedade;

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

CúUSULA OTTAVA - DA REscIsÃo íaÉ. 55. inciso vIu. da Lei nô 8.666/93)
8.1. O não cumprimento total ou parcial deste ConlÍato enseja sua rescisão, além da

aplicaÇão das sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA, para apresentar
defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatada
pelo MUNICIPIO, desde que ocorra qualquer dos seguintes motivos:

8.1.1

8.1.2

8.í.3

8.1.4.

8. t.5.

8. í.6.

8.1.7

8.1 .8

8.1.9.

8.1 .10

8.1 .11

1
prejudique a execução do contrato;

6

7 .2.2.

7 .3.

CV @
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8. í .13

8.1.14

8.'t .16

8.1.17
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Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, iustificadas e
determinadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e exaradas no processo

administrativo a que se refere este Contrato;

Supressão, por parte do MUNICíPIO, dos serviços acarretando modiÍicação do valor
inicial reajustado do contrato alem do limite de 25% (vinte e cinco por cento);

Suspensão da execução deste Contrato, por ordem escrita do MUNIC|PIO, poÍ ptazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão ao
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNTCíPIO.
decorrentes de serviços verificados, classificados ou conferidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado a
CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
ate que seja normalizada a situação,

Não liberação, por parte do MUNICíPIO, de área, local ou objeto para a entrega dos
bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto;

Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
entrêga dos bens objeto destê Contrato.

Descumprimento das condições dispostas na Declaração de lnexistência de Empregados
Menores;

Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos:

Determinada por ato unilateral e escrito do Mt)NlciPlO, nos casos enumerados nos itens
11.1.1 a 11.1.13, desta Cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação que deu
origem a este Contrato, desde que haja conveniência paÍa o MUNICIPIO;

Judicial. nos termos da legislação:

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório ê a ampla defesa.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado da
Secretaria Municipal de Transportes/Secretaria Municipal de Planejamento e autorização
escrita do Prefeito.

4.2.

8.2.'l

8.2.3.

8.3.

8.4

1

1

que houver sofrido, tendo ainda direito a:

8.1.12.

8.í.í5.

No caso de haver rescisão pelos motivos exprêssos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17. desta
Cláusula, a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados

8.1.18.

8.2.2.

\
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Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

A rescisão contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.1.1 a

11.1.11 e í1.í.17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima - Das Sanções
Administrativas:

Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, por

ato próprio do Prefeito:

Ocupação e utilização do local, pelo MaJNICíP|O, das instalações, equipamentos e
material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação;

Execução da garantia contratual, para ressarcime nto do MUNICÍPIO e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

8.ô.2

8.6.3

8 6.4 Retenção dos créditojs decorrentes da êxecução deste Contrato, ate o limite dos prejuízos
causados ao MUNICIPIO.

Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 'l '1.6.2, desta Cláusula, o ato de
ocupação será precedido de autorização expressa do Prefeito.

at Àttct tt 
^ 

Ní.lN^ c taftrÉÍTarc tt^ aatttÍE 
^ T^ÀrÍE Àtat a^cíi E DCê'ÍCA'I 

' 
]^.} EE

inciso IX. da Lei no 8.666/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da
Lei no 8.666/93.

cúusula oÉcrr,rl - oa leerslacÃo epucÁvel À execucÃo oo cotrrnero r os
CASOS OÍTIISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93),
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no l4/2O2L que, sim ultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
Iv - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIi,TEIRA - DAS TERACõES íArt.65. Lei no 8.666/93).
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, caÍculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

ii
3

§20, II da Lei no 8.666/93

8.5.1.

8.6.

8,6.1.

8.7.

d. (lvY
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Lei no 8.666/93).

12.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, flca designado o servidor Reginaldo
de Jesus Feitosa, lotado na Secretaria de TranspoÍtes deste Município, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de sua s responsabilidades contratuais.
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsa bilidade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou
flscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA DO RECE IMENTO DOS SERVICOS íArt. 73. Lei no
4.666 /93)

13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art.73,ll, a e b
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DAs DIsPosIcõEs GERAIS E FINAIS

14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato. determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos,
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

cúusuLA DÉcrMA eurNrA - Do REA.rusrE
15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)
meses;
15.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
15.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será
adotado o que for definido pelo Governo Federal.

cúusul.A pÉcrMA sExrA - po FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

t Nossa Senhora das Dores /Se, 2 de julho de 2021.
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Contratante
lurz uÁnro PERETRA DE sANTANA

Gestor do Município

/ , / / /,2
/p.r, /a.2ka/- íu'<//

UNIR LOCAçOES E SERVIçOS LTDA
CNPI : 23.442.a32lOOO1-50

Contratada
IGOR ANDRADE FONTES, CPF 030.182.195-03

Representante legal
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